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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 8.510, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre abertura de créditos
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Cons iderando  que  a  aber tura  de  c réd i tos
suplementares, é necessária para reforço de elementos de
despesas em atividades já existentes;

Considerando  a  necessidade  de  dotações  para
utilização  nas  fichas  orçamentárias  material  de  consumo,
outros serviços terceiros pessoa jurídica e serviços de TI e
comunicação PJ;

Considerando  que  a  cobertura  dos  créditos
suplementares  se  refere  a  anulação  de  dotações
orçamentarias  já  existentes,  provável  excesso  de
arrecadação  e  superavit  do  exercício  anterior,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64  e

artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.674/21,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2022, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  créditos
suplementares no valor de R$ 31.684,00 (trinta e um mil
e  seiscentos  e  oitenta  e  quatro  reais),  para  atender  as
devidas ações, com as seguintes classificações:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0008.2.022 SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

3.3.90.30.00-107 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 8.000,00

08.244.0008.2.023 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
(ADULTOS E FAMÍLIAS)

3.3.90.30.00-108 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 3.684,00

08.244.0008.2.024 BLOCO PROTEÇÃO ESPECIAL

3.3.90.30.00-109 MATERIAL DE CONSUMO

TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 20.000,00
TOTAL 31.684,00

Art. 2.º Os valores dos créditos constantes do Artigo
1º  serão  cobertos  com  as  anulações  das  seguintes
dotações:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0008.2.022 SERVIÇO PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA

3.3.90.39.00-115 OUTROS SERV TERC PES.JURÍDICA

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 8.000,00

08.244.0008.2.023 SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
(ADULTOS E FAMÍLIAS)

3.3.90.39.00-116 OUTROS SERV TERC PES.JURÍDICA

TRANSF. CONV. ESTADUAIS VINCULADOS 3.684,00

08.244.0008.2.024 BLOCO PROTEÇÃO ESPECIAL

3.3.90.39.00-117 OUTROS SERV TERC PES.JURÍDICA

TRANSF. CONV. FEDERAIS VINCULADOS 20.000,00
TOTAL 31.684,00

Art.  3.º  Nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64  e
artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.674/21,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2022, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  das  Secretarias  a  seguir,  créditos
suplementares no valor de R$ 71.217,50 (setenta e um
mil duzentos e dezessete reais e cinquenta centavos), para
atender as devidas ações, com as seguintes classificações:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.02 DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0008.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.39.00-118 OUTROS SERV TERC PES.JURÍDICA

TESOURO 19.847,50
02.09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.09.01 DIVISÃO ADMINST. CONTROLE E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

12.122.0020.2.053 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA EDUCAÇÃO

3.3.90.40.00-238 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ

TESOURO 4.751,00
02.09.02 CRECHE

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

12.365.0022.2.055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES

3.3.90.40.00-253 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ

TESOURO 3.939,00
02.09.03 EDUCAÇÃO INFANTIL

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

12.365.0023.2.056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO
INFANTIL

3.3.90.40.00-264 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ

TESOURO 6.890,00
02.09.04 ENSINO FUNDAMENTAL

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

12.361.0024.2.057 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS CRECHES

3.3.90.40.00-278 SERVIÇOS DE TI E COMUNICAÇÃO PJ

TESOURO 35.790,00
TOTAL R$ 71.217,50

Art.  4.º  Os  recursos  necessários  à  abertura  dos
créditos  de  que  trata  o  art.3º,  decorrem  de  Provável
Excesso de Arrecadação, conforme artigo 43, § 1° Inciso II e
§ 3°, ambos da Lei Federal n° 4.320/64.

Art.  5.º  Nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64  e
artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.674/21,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2022, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  crédito
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suplementar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
para atender a devida ação, com a seguinte classificação:
02.04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.04.04 FUNDO MUNICIPAL DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE

DESPESAS CORRENTES

DESPESA DE CUSTEIO

08.244.0008.2.067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.30.00-128 MATERIAL DE CONSUMO

TESOURO 20.000,00
TOTAL 20.000,00

Art. 6.º O recurso necessário à abertura do crédito de
que  trata  o  art.  5º,  decorre  de  Superavit  Financeiro,
conforme artigo 43,  §  1°  Inciso I  e  §  2°,  ambos da Lei
Federal n° 4.320/64.

Art.7.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento -
PPA 2022/2025 e LDO 2022, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos anteriores
desta Lei.

Art. 8.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 11 de

agosto de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de agosto de 2022.

CLÉBER LUÍS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.511, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Cria  Comissão  Intersetorial  para
construção  e  monitoramento  do
Programa  de  Atendimento  a
Crianças  e  Adolescentes  em
Situação  de  Violência.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando  a  Lei  Federal  nº  13.431/2017,
regulamentada  pelo  Decreto  Federal  nº  9.603/2018,que
estabelece medidas de assistência e proteção à criança e
ao  adolescente  em situação  de  violência,  reconhecendo
serem  detentores  de  direitos  fundamentais  inerentes  à
pessoa  humana  e  conferindo-lhes  direitos  específicos  à
condição de vítima ou testemunha de violência, com intuito
de compatibilizar o direito à participação com as condições
peculiares  de  pessoas  em  desenvolvimento,  bem  como
para  evitar  a  revitimização  e  a  violência  no  âmbito
institucional;

Considerando  a  necessidade  de  indução  de  política
pública  municipal  que  garanta  atendimento  integral  e

intersetorial  a  crianças  e  adolescentes  em  situação  de
violência, em conformidade com a legislação supracitada;

Considerando que a referida Lei Federal, em seu Artigo
14, dispõe que “as políticas implementadas nos sistemas
de justiça, segurança pública, assistência social, educação
e saúde deverão adotar ações articuladas, coordenadas e
efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral
às vítimas de violência”; e

Considerando  as  orientações  e  recomendações
contidas no Guia Operacional de Enfrentamento à Violência
Sexual  contra  Crianças  e  Adolescentes,  do  Ministério
Público do Estado de São Paulo,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  instituída,  no  âmbito  do  Município  da

Estância Turística de Olímpia, a Comissão Intersetorial para
construção e monitoramento do Programa de Atendimento
a Crianças e Adolescentes em Situação de Violência.

Art.  2.º  A  Comissão Intersetorial  de que trata  este
Decreto tem por objetivos:

I  –  definir  diretrizes  e  atribuições  de  cada  um  dos
atores envolvidos nas ações, políticas públicas e serviços
da rede de proteção social e garantia de direitos;

II – articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar
as ações da rede de proteção, além de colaborar para a
definição dos fluxos de atendimento;

III  –  fomentar  e  instruir  a  definição  de  fluxo  de  ações
intersetoriais e interdisciplinares, potencializando as ações
com fluxos definidos entre os diversos atores, com vistas à
qualificação  do  atendimento  e  ampliação  das
oportunidades de proteção e inclusão social de crianças,
adolescentes e suas famílias, a partir da aliança estratégica
entre atores sociais e políticas públicas.

Art.  3.º A Comissão Intersetorial  de que trata este
Decreto  será  composta  por  1  (um)  representante  dos
seguintes órgãos, cada um com seus respectivos suplentes:

I – Secretaria de Assistência Social;
II – Secretaria de Saúde;
III – Secretaria de Educação;
IV – Diretoria Regional de Ensino de Barretos;
V – Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude;
VI  –  Secretaria  de  Governo  Municipal  –  Divisão  de

Assuntos Jurídicos;
VII – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente (CMDCA);
VIII – Conselho Tutelar da Estância Turística de Olímpia.
Art.  4.º  A  Comissão  Intersetorial  terá  caráter

permanente.
Parágrafo  único.  Cada  membro  terá  assento  na

Comissão Intersetorial pelo período de 1 (um) ano, sendo
permitidas reconduções.

Art.  5.º  A  Comissão  Intersetorial  será  coordenada
pelos representantes da Secretaria de Assistência Social.

Parágrafo  único.  Compete  à  coordenação  da
Comissão Intersetorial o apoio administrativo necessário ao
desenvolvimento dos trabalhos,  convocação de reuniões,
elaboração  de  atas  e  encaminhamento  de  documentos
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produzidos.
Art. 6.º  O prazo para os órgãos públicos municipais

indicarem os membros da Comissão Intersetorial será de 15
(quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do
presente Decreto.

Parágrafo  único.  As  indicações  deverão  ser
encaminhadas  ao  Secretário  de  Assistência  Social,  que
providenciará  publicação  de  portaria  nomeando  os
membros indicados para compor a Comissão Intersetorial.

Art. 7.º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 11 de agosto de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de agosto de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.512, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe  sobre  autorização  para
utilização de espaço da Torre de
Transmissão de TV do Patrimônio
Público do Município de Olímpia,
Estado  de  São  Paulo  e  define
medidas  correlatas.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando  o  desejo  da  Empresa  Fundação  João
Paulo II (TV Canção Nova) em promover as instalações do
canal,  para o serviço de retransmissão de Televisão em
caráter  primário  para  a  localidade  de  Olímpia/SP,  em
transmissão UHF;

Considerando  que  o  canal  TV  Canção  Nova  é  uma
emissora de transmissão em TV Aberta, com programação
voltada  essencialmente  para  o  público  católico  com
conteúdo exclusivamente religioso;

Considerando o termo de responsabilidade assumido
pela empresa Fundação João Paulo II (TV Canção Nova), ao
qual se responsabiliza por todo e qualquer custo de mão de
obra  e  material  para  instalação,  não  restando  qualquer
hipótese de ônus para a Municipalidade de Olímpia/SP, se
responsabilizando ainda em caso de uso indevido, ilegal ou
não autorizado do que lhe for cedido por ocasião desta;

Considerando  a  manifestação  oficial  desta
municipalidade recomendando a possibilidade da instalação
do referido canal,

D E C R E T A:
Art. 1.º Fica autorizado ao canal da empresa Fundação

João Paulo II (TV Canção Nova), a utilizar toda infraestrutura
do sistema integrado de televisão de Olímpia/SP, sendo: a

edificação  que  abriga  os  equipamentos;  o  uso  da  torre
autoportante  para  instalação  da  Retransmissora  de
Televisão,  e,  demais  equipamentos  necessários  para
geração  do  sinal.

Art. 2.º O prazo para utilização da infraestrutura do
sistema integrado  será  de  5  (cinco)  anos,  podendo  ser
prorrogado por igual período.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 11 de agosto de 2022.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 11
de agosto de 2022.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças de
Olímpia  convida  a  todos  para  a  Audiência  Pública
relativa à Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2023, a realizar-se às 19h do dia 25 de agosto de 2022
(quinta-feira), na ETEC Prof. José Carlos Seno Júnior sito a R.
José Piton, 165 - Vila Rodrigues.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo “ME” e “EPP”

Pregão Eletrônico n° 233/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação  de  serviços  de  publicações  de  atos  oficiais  do
Município em Jornal de Grande Circulação no Estado de São
Paulo  e  no  Diário  Oficial  da  União,  para  atender  as
necessidades  da  Estância  Turística  de  Olímpia.
Recebimento das propostas até dia 26/08/2022 às 08h30.
Disputa às 09h do dia 26/08/2022. Tel.:  (17) 3279-3274.
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 12 de
agosto de 2022.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico n°. 234/2022
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação  de  serviços  de  produção  e  manutenção  de
mudas e execução e manutenção de plantios, roçadas e
podas  para  atender  o  Centro  de  Educação Ambiental  e

https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095/
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Viveiro  de  Mudas  Municipal  de  Olímpia/SP.  Recebimento
das propostas até dia 26/08/2022 às 08h30. Disputa às 09h
do  dia  26/08/2022.  Tel . :  (17)  3279-3274.  s ite:
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  12  de
agosto  de  2022.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Izabel Cristina Reale Thereza, Secretária Municipal de

Assistência Social da Estância Turística de Olímpia, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO a Dispensa de Licitação n°. 43/2022
referente  à  contratação  da  empresa:  Joseph  Rossi
Empreendimentos  Imobiliários  Ltda ,  CNPJ:
51.851.277/0001-69, situado à Rua Nove de Julho nº 1.196,
Patrimônio São João Batista, CEP: 15.400-085, na cidade de
Olímpia/SP, destinado à locação de imóvel situado na Rua
Antônio Olímpio, nº 946, no município de Olímpia/SP, para
alocação da Secretaria de Assistência Social do Município,
reconhecendo  a  Dispensa  de  Licitação,  nos  termos  do
Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 11 de agosto de 2022.
Izabel Cristina Reale Thereza

Secretária Municipal de Assistência Social
...........................................................................................................

TERMO DE RATIFICAÇÃO
João  Luiz  Alves  Ferreira,  Secretário  Municipal  de

Administração da Estância Turística de Olímpia, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO a Dispensa de Licitação n°. 44/2022
referente  à  contratação  da  empresa:  Joseph  Rossi
Empreendimentos  Imobiliários  Ltda ,  CNPJ:
51.851.277/0001-69, situado à Rua Nove de Julho nº 1.196,
Patrimônio São João Batista, CEP: 15.400-085, na cidade de
Olímpia/SP, destinado à locação de imóvel situado na Rua
Duque de Caxias, nº 554, no município de Olímpia/SP, para
a instalação da CEJUSC – Centro Judiciário de Soluções de
Conflitos  e  Cidadania,  reconhecendo  a  Dispensa  de
Licitação, nos termos do Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93
e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 11 de agosto de 2022.
João Luiz Alves Ferreira

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Maria  Cláudia  Vieira  Marcondes  Lemos  de  Toledo,

Secretária  Municipal  de  Saúde  da  Estância  Turística  de
Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADA a Dispensa de Licitação n°. 45/2022,
referente  à  contratação  da  empresa  MEDTRONIC
C O M E R C I A L  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J
01.772.798/0002-33, Est. Vinhedo Viracopos, nº KM 04,

Terreo Portão 2 Anexo Rua Edgar Marchiori Conj 255 Setor
Medtronic, Distrito Industrial, CEP 13.280-001, Vinhedo/SP,
para aquisição de medicamento Sensor de Glicose Enlite
para atender às necessidades da Secretaria de Saúde do
município  de  Olímpia/SP,  reconhecendo  a  Dispensa  de
Licitação,  nos  termos  do  Artigo  24,  Inciso  IV,  da  Lei
8.666/93 e suas alterações.

Prefeitura Municipal de Olímpia, 11 de agosto de 2022.
Maria Cláudia Vieira Marcondes Lemos de Toledo

Secretária Municipal de Saúde
...........................................................................................................
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Olímpia

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 906, DE 11 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe  sobre  a  concessão  do
benefício  de  Aposentadoria
Especial  ao  servidor  Senhor
M I L T O N  P E R E I R A  D O
NASCIMENTO.

CLEBER LUIS BRAGA, Diretor Presidente do Instituto
de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de
Olímpia – Olímpia Prev., no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 80/2010,
e

Considerando  os  arts .  24-A,  33  e  34  da  Lei
Complementar n.º 80, de 18/06/2010 com redação dada
pela Lei Complementar n.º 235, de 16/12/2020

R E S O L V E,
Art.  1.º  Conceder  o  benefício  de  Aposentadoria

Especial ao Senhor MILTON PEREIRA DO NASCIMENTO,
portador do RG n.º 10.639.744-8 SSP/SP e inscrito no CPF
sob  o  n.º  034.493.538-88,servidor  efetivo  no  cargo  de
“Auxiliar  de  Serviços  Diversos”,  conforme  Processo  do
OLÍMPIA  PREV n.º  18/2022,  a  partir  de  15/08/2022,  até
posterior deliberação.

Art. 2.º Os proventos serão calculados e reajustados
nos termos dos art. 33 e 34 da Lei Complementar n.º 80, de
18/06/2010 com redação dada pela Lei Complementar n.º
235, de 16/12/2020.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas as  disposições em contrário,  com
seus efeitos a partir de 15/08/2022.

Publique-se, registre-se, afixe-se e cumpra-se.
Olímpia, em 11 de agosto de 2022.

CLEBER LUIS BRAGA
Diretor-Presidente

...........................................................................................................
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ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

Nos termos do art igo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93, f ica ADJUDICADO o Pregão Eletrônico Nº 27/2022, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE
BOBINAS TÉRMICAS.
                    
Ven c ed o r

CO NTIPLAN TECNO LO GIA GRÁFICA LTDA EPP

C P F/C NP J

6 6 .6 0 5 .734 /0 0 0 1-0 2

It em Q t d e Val o r  Un i t ár i o Val o r  T o t al

1 - B O B INAS C/ IMPRESSÃO  PERSO NALIZADA TÉRMICO  75 G 10 4 MM X 279 ,4 MM 7.5 0 0 ,0 0 5 ,6 4 0 0 4 2.30 0 ,0 0

T o t al  d o  Fo r n ec ed o r 4 2.30 0 ,0 0

 

DAEMO, 12 de Agosto de 2022.

RODRIGO GONÇALVES DE JESUS
Pregoeiro

DAEMO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022

Às 16:19 horas do dia 12/08/2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Sr(a). TÚLIO ANTONIO PINHEIRO,
Autoridade Competente, HOMOLOGA o Pregão Eletrônico Nº 27/2022, que tem como objeto: AQUISIÇÃO DE BOBINAS TÉRMICAS.

DAEMO, 12 de Agosto de 2022.

TÚLIO ANTONIO PINHEIRO
Autoridade Competente

DAEMO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022
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EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA.
Contratada  JEOVANI  ADALBERTO  BUCCI  -  CNPJ  Nº

36.524.176/0001-90.
Objeto:  Prestação  de  serviços  de  manutenção

preventiva e corretiva de bombas submersas pertencentes
a  DAEMO.  Origem:  Pregão  Presencial  Para  Registro  de
Preços nº 20/2021. Ata de Registro de Preços Nº 30/2021.
Data  de  Assinatura  do  Termo  de  Cancelamento:
30/06/2022.

Olímpia, 12 de agosto de 2022. Túlio Antonio Pinheiro –
Superintendente Geral.
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Contratante: SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO DE OLÍMPIA.
Contratada DIEGO NEVES BALDAN 34697178858 - CNPJ

Nº 29.599.478/0001-61.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para

prestação  de  serviços  preventivos  e  corretivos  em
instalações  elétricas  de  poços  pertencentes  a  DAEMO.
Origem:  Dispensa  de  Licitação  nº  07/2022.  Contrato  de
Prestação de Serviços nº 10/2022. Data de Assinatura do
Termo de Rescisão: 29/07/2022.

Olímpia, 12 de agosto de 2022. Túlio Antonio Pinheiro –
Superintendente Geral.
...........................................................................................................
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